
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 503.898 - SP (2019/0103607-7)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   RENATO ISNARD KHAIR  - SP127872 
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PACIENTE  : EDUARDO HENRIQUE SILVA ALCANTARA (PRESO)
PACIENTE  : JARLESSON FELIPE DE QUEIROZ (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
EDUARDO HENRIQUE SILVA ALCANTARA e JARLESSON FELIPE DE 
QUEIROZ contra decisão de Desembargador do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO que indeferiu a liminar no HC n. 
2043372-04.2019.8.26.0000.

Nesta via, sustenta o impetrante, em síntese, que os pacientes preenchem 
os requisitos para a aplicação da minorante do tráfico privilegiado, pois são primários, 
com bons antecedentes, não havendo provas de que se dediquem a atividade criminosa 
ou de que integrem organização criminosa.

Alega a inexistência de motivação para a imposição de regime prisional 
fechado, sendo devida a alteração, bem como a substituição da pena privativa por 
restritiva.

Requer a concessão sumária e definitiva da ordem constitucional para que 
seja redimensionada a pena dos réus, alterado o regime prisional, substituída a reprimenda 
por restritiva e o deferimento do direito aos pacientes do apelo em liberdade.

É o relatório.
Esta Corte Superior, nos termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal 

Federal, pacificou orientação no sentido de que "não se admite habeas corpus contra 
decisão negativa de liminar proferida em outro writ na instância de origem, sob pena de 
indevida supressão de instância" (AgRg no HC 252.412/SP, Rel. Ministra LAURITA 
VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 9-10-2012, DJe 17-10-2012), destacando que "O 
referido óbice é ultrapassado tão somente em casos excepcionais, nos quais a evidência 
da ilegalidade é tamanha que não escapa à pronta percepção do julgador" (AgRg no 
HC 300.610/MG, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 4-9-2014, DJe 15-9-2014).

Ademais, verifica-se que o presente mandamus foi impetrado desprovido 
da cópia da decisão impugnada, inviabilizando, assim, o deslinde da controvérsia.

Como é cediço, o rito do habeas corpus e do recurso ordinário em habeas 
corpus pressupõe prova pré-constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, 
de maneira inequívoca e tempestiva, por meio de documentação que evidencie a 
pretensão aduzida, a existência do aventado constrangimento ilegal, ônus do qual não se 
desincumbiu a defesa.

Nessa direção, orienta-se a jurisprudência pacífica desta colenda Corte 
Superior de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE 
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NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. CRIME DE AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. 
INDEFERIMENTO LIMINAR DO WRIT. JUÍZO DE 1º GRAU 
APONTADO COMO AUTORIDADE COATORA. DEFICIÊNCIA 
DE INSTRUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I - É assente nesta Corte Superior de Justiça que o agravo 
regimental deve trazer argumentos capazes de alterar o 
entendimento anteriormente firmado, sob pena de ser mantida a r. 
decisão impugnada por seus próprios fundamentos.
II - No caso, o habeas corpus foi liminarmente indeferido porque o 
ora agravante apontou como autoridade coatora o MM. Juízo de 1º 
grau. Todavia, este Tribunal Superior não possui competência para 
julgar writ impetrado contra eventual ato ilegal imputado a 
Magistrado de primeiro grau, nos termos do art. 105, I, "a", da 
Constituição Federal.
III - No presente recurso, embora o agravante tenha afirmado que, 
por equívoco, apontou como autoridade coatora o Juízo do 1º grau, 
quando, na verdade, se insurgia contra ato da 1ª Turma Criminal do 
eg. TJDFT, o fato é que não trouxe, seja na inicial do writ, seja na 
petição recursal, qualquer documento que comprovasse suas 
alegações.
IV - Segundo firme jurisprudência desta Corte Superior, a ação 
mandamental de habeas corpus exige a apresentação de prova 
pré-constituída, recaindo sobre o impetrante o ônus de instruir 
corretamente o mandamus a fim de que seja possível identificar o 
alegado constrangimento ilegal. Assim, inviável o processamento 
do writ.
Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 470.123/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 16/10/2018) 

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE TRÁFICO 
ILÍCITO DE DROGAS, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO E 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS 
DA CUSTÓDIA CAUTELAR. IMPETRAÇÃO DEFICIENTEMENTE 
INSTRUÍDA. AUSÊNCIA DE PEÇA IMPRESCINDÍVEL À 
COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA (DECISÃO QUE 
DECRETOU A PRISÃO PREVENTIVA). (...) ORDEM DE HABEAS 
CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA PARTE, 
DENEGADA.
1. O rito da ação constitucional do habeas corpus demanda prova 
pré-constituída apta a comprovar a ilegalidade aduzida, descabendo 
conhecer de impetração mal instruída, como a presente, em que 
não foi juntada peça essencial para o deslinde da controvérsia, qual 
seja, a cópia da decisão que decretou a prisão preventiva do 
Paciente.
(...)
6. Ordem de habeas corpus parcialmente conhecida e, nessa parte, 
denegada.
(HC 456.717/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEXTA TURMA, 
julgado em 08/11/2018, DJe 26/11/2018)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 210 do Regimento Interno 
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deste Superior Tribunal de Justiça, indefere-se liminarmente o presente habeas corpus.
Publique-se. Intime-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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